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Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 292, de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 8º ..........................
§ 1º Veículos com instalação de fonte luminosa de descarga de gás com CSV

emitido até a data da entrada em vigor desta Resolução poderão circular até a data de
seu sucateamento, desde que o equipamento esteja em conformidade com a Resolução
CONTRAN nº 227, de 9 de fevereiro de 2007.

§ 2º Excetuam-se da proibição prevista no inciso II os veículos classificados na
espécie misto, tipo utilitário, carroçaria jipe, desde que observados os limites de diâmetro
externo do conjunto pneu/roda fixados pelo fabricante." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
Presidente do Conselho

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

MARCELO LOPES DA PONTE
p/Ministério da Educação

LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO
p/ Ministério da Defesa

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
p/Ministério da Infraestrutura

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
p/ Ministério da Saúde

CARLOS ALEXANDRE JORGE DA COSTA
p/Ministério da Economia

JULIANA LOPES NUNES
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 848, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 205, de 20 de
outubro de 2006, que dispõe sobre os documentos
de porte obrigatório e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que
lhe conferem os incisos I, X e XV do art. 12 e o art. 141 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos
autos do processo administrativo nº 50000.025064/2019-18, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 205, de 20 de outubro
de 2006, que dispõe sobre os documentos de porte obrigatório e dá outras providências.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 205, de 2006, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Art. 2º. Sempre que for obrigatória a aprovação em curso especializado, o condutor
deverá portar sua comprovação até que essa informação seja registrada no RENACH, nos
termos do § 4º do art. 27 da Resolução do CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
Presidente do Conselho

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

MARCELO LOPES DA PONTE
p/Ministério da Educação

LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO
p/Ministério da Defesa

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
p/Ministério da Infraestrutura

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
p/Ministério da Saúde

CARLOS ALEXANDRE JORGE DA COSTA
p/Ministério da Economia

JULIANA LOPES NUNES
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 849, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de
junho de 2020, que consolida normas sobre o
processo de formação de condutores de veículos
automotores e elétricos.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que
lhe conferem os incisos I, X e XV do art. 12 e o art. 141 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que
consta nos autos do processo administrativo nº 50000.025064/2019-18, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de
2020, que consolida as normas sobre o processo de formação de condutores de veículos
automotores e elétricos.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 789, de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º O Exame de Aptidão Física e Mental, a ser realizado no local de
residência ou domicilio do examinado, será preliminar e renovável com a seguinte
periodicidade:

I - a cada 10 (dez) anos, para condutores com idade inferior a 50 (cinquenta)
anos;

II - a cada 5 (cinco) anos, para condutores com idade igual ou superior a 50
(cinquenta) anos e inferior a 70 (setenta) anos; e

III - a cada 3 (três) anos, para condutores com idade igual ou superior a 70
(setenta) anos.

...................................................................
§ 2º Quando houver indícios de deficiência física ou mental, ou de

progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, os
prazos previstos nos incisos I, II e III poderão ser diminuídos por proposta do perito
examinador.

..................................................................." (NR)
"Art. 13......................................................
I - obtenção ou adição da ACC: mínimo de 05 (cinco) horas/aula;
II - obtenção da CNH na categoria "A": mínimo de 20 (vinte) horas/aula;

III - adição da categoria "A" na CNH: mínimo de 15 (quinze) horas/aula;
IV - obtenção da CNH na categoria "B": mínimo de 20 (vinte) horas/aula; ou
V - adição da categoria "B" na CNH: mínimo de 15 (quinze) horas/aula.
.................................................................." (NR)
"Art. 22. No caso de reprovação no Exame Teórico-técnico ou no Exame de

Direção Veicular, o candidato poderá repetir o exame a qualquer tempo, observado o
prazo previsto no § 3º do art. 2º, sendo dispensado do exame no qual tenha sido
aprovado." (NR)

"Art. 27. ...................................................
.................................................................
§ 4º O órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito

Federal lançará no RENACH a aprovação nos cursos especializados, conforme codificação
definida pelo órgão máximo executivo de trânsito da União.

..................................................................." (NR)
"ANEXO II
...................................................................
"6. CURSOS ESPECIALIZADOS PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS
...................................................................
VII - DA CERTIFICAÇÃO
- Os condutores aprovados no curso especializado e os que realizarem a

atualização exigida terão os dados correspondentes registrados em seu cadastro pelo
órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal;

- Os certificados deverão conter no mínimo os seguintes dados:
a) nome completo do condutor;
b) número do registro RENACH e categoria de habilitação do condutor;
c) validade e data de conclusão do curso;
d) assinatura do diretor da entidade ou instituição, e validação do órgão ou

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal quando for o caso;
e) no verso, deverão constar as disciplinas, a carga horária, o instrutor e o

aproveitamento do condutor; e
f) o modelo dos certificados será elaborado e divulgado em portaria pelo

órgão máximo executivo de trânsito da União.
VIII - DA VALIDADE
- Os Cursos especializados têm validade de cinco anos, quando os condutores

deverão realizar a atualização dos respectivos cursos;
- O condutor que não apresentar comprovante de que realizou o curso de

atualização no qual está habilitado após o término da validade prevista, terá
automaticamente suprimida a informação correspondente no sistema RENACH;

- Para fins de fiscalização, as informações constantes no RENACH prevalecerão
sobre eventual informação constante no campo "observações" da CNH;

- Os Cursos de atualização terão uma carga horária de 16 horas-aula, sobre as
disciplinas dos Cursos especializados, abordando preferencialmente, as atualizações na
legislação, a evolução tecnológica e estudos de casos, dos módulos específicos de cada
curso." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
Presidente do Conselho

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

MARCELO LOPES DA PONTE
p/Ministério da Educação

LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO
p/Ministério da Defesa

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
p/Ministério da Infraestrutura

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
p/Ministério da Saúde

CARLOS ALEXANDRE JORGE DA COSTA
p/Ministério da Economia

JULIANA LOPES NUNES
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 850, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 598, de 24 de maio
de 2016, que regulamenta a produção e a expedição
da Carteira Nacional de Habilitação, com novo
leiaute e requisitos de segurança.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que
lhe conferem os incisos I, X e XV do art. 12 e o art. 141 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos
autos do processo administrativo nº 50000.025064/2019-18, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 598, de 24 de maio de
2016, que regulamenta a produção e a expedição da Carteira Nacional de Habilitação, com
novo leiaute e requisitos de segurança.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 598, de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 7º Dentro do campo "Observações" do modelo da CNH previsto no Anexo
I desta Resolução, deverão constar as restrições médicas e a informação sobre o exercício
de atividade remunerada, todos em formatos padronizados e abreviados, conforme Anexo
II desta Resolução." (NR)

"ANEXO III - ESPECIFICAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH
............................
5. DADOS VARIÁVEIS:
A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir serão compostas

dos seguintes dados variáveis:
- Sobre o portador: nome completo, documento de identidade, órgão emissor

/ UF, CPF, data de nascimento, filiação, fotografia e assinatura;
- Sobre o documento: Data da 1a habilitação, categoria do condutor, número

de registro, validade, local de emissão, data da emissão, assinatura do emissor, código
numérico de validação e número do formulário RENACH;

- Campo de observações: deverão constar as restrições médicas e a informação
sobre o exercício de atividade remunerada, todos em formatos padronizados e abreviados
conforme Anexo II."(NR)

"ANEXO IV - INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DOS DADOS VARIÁVEIS DA CNH
......................................
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15. OBSERVAÇÕES: dentro deste campo deverão constar as restrições médicas
e a informação sobre o exercício de atividade remunerada, todos em formato padronizados
e abreviados conforme Anexo II desta Resolução;" (NR)

Art. 3º Ficam revogados os códigos 11, 12, 13, 14, 17, 18 e 19 previstos na
TABELA DE ABREVIATURAS A SEREM IMPRESSAS NA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
constante no ANEXO II da Resolução CONTRAN nº 598, de 2016.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
Presidente do Conselho

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

MARCELO LOPES DA PONTE
p/Ministério da Educação

LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO
p/Ministério da Defesa

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
p/Ministério da Infraestrutura

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
p/Ministério da Saúde

CARLOS ALEXANDRE JORGE DA COSTA
p/Ministério da Economia

JULIANA LOPES NUNES
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 851, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 810, de 15 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a
classificação de danos e os procedimentos para a
regularização, a transferência e a baixa dos
veículos envolvidos em acidentes.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência
que lhe conferem os incisos I e X do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos
autos do processo administrativo nº 80000.013523/2017-10, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 810, de 15 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a classificação de danos e os procedimentos para
a regularização, a transferência e a baixa dos veículos envolvidos em acidentes.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 810, de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 14. ..............................................
.............................................................
§ 5º O registro da transferência de propriedade de veículo sinistrado para

a companhia seguradora ou para as empresas e entidades privadas de compra e venda
de veículos sinistrados deve observar o prazo previsto no § 1º do art. 123 do CTB.

.............................................................
§ 9º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do

Distrito Federal devem realizar, até 1º de novembro de 2021, as adequações
necessárias em seus sistemas de registro de veículos para possibilitar o fiel
cumprimento das disposições de que trata este artigo.

§ 10. Para a realização de transações de transferência de propriedade
prevista no § 5º do art. 14, é imprescindível que as adequações necessárias nos
sistemas de registro de veículos dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal previstas no § 9º tenham sido realizadas.

§ 11. As transações de transferência de propriedade realizadas entre
unidades federativas distintas somente poderão ser realizadas se atendida a exigência
prevista nos §§ 9º e 10 pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito de origem
e de destino do registro do veículo." (NR)

"Art. 17. Esta Resolução entra em vigor em 4 de janeiro de 2021.
Parágrafo único. O disposto no art. 14 entra em vigor em 3 de maio de

2021." (NR)
Art. 3º Fica revogado o § 3º do art. 14 da Resolução CONTRAN nº 810, de

2020.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 3 de maio de 2021.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
Presidente do Conselho

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

MARCELO LOPES DA PONTE
p/ Ministério da Educação

LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO
p/Ministério da Defesa

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
p/Ministério da Infraestrutura

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
p/Ministério da Saúde

CARLOS ALEXANDRE JORGE DA COSTA
p/Ministério da Economia

JULIANA LOPES NUNES
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 852, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 814, de 17 de março
de 2021, que dispõe sobre os prazos de processos e
de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas
e privadas prestadoras de serviços relacionados ao
trânsito, por força das medidas de enfrentamento da
pandemia de Covid-19 no Estado do Amazonas.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que
lhe conferem os incisos I e X do art. 12 e o art. 141, todos da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que
consta nos autos do processo administrativo nº 50000.014338/2020-79, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 814, de 17 de março de
2021, que dispõe sobre os prazos de processos e de procedimentos afetos aos órgãos e
entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas prestadoras
de serviços relacionados ao trânsito, por força das medidas de enfrentamento da pandemia
de Covid-19 no Estado do Amazonas.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 814, de 17 de março de 2021, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º ..............................................................................
...........................................................................................
III - às infrações de trânsito autuadas por órgãos executivos de trânsito ou

rodoviário do Estado e dos municípios do Amazonas." (NR)
"Art. 2º .................................................................................
I - a data final para apresentação de defesa prévia e de indicação do condutor

infrator encerrada desde 6 de janeiro de 2021, para as notificações de autuação (NA)
expedidas;

..............................................................................................
§ 4º As prorrogações de prazo previstas nos incisos I e II não se aplicam às

infrações autuadas pela Polícia Rodoviária Federal (PRF), pela Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT) e pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (DNIT)." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
Presidente do Conselho

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

MARCELO LOPES DA PONTE
p/Ministério da Educação

LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO
p/Ministério da Defesa

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
p/Ministério da Infraestrutura

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
p/Ministério da Saúde

CARLOS ALEXANDRE JORGE DA COSTA
p/Ministério da Economia

JULIANA LOPES NUNES
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 853, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 815, de 17 de março
de 2021, que dispõe sobre os prazos de processos e de
procedimentos afetos aos órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e
privadas prestadoras de serviços relacionados ao
trânsito, por força das medidas de enfrentamento da
pandemia de Covid-19 no Estado do Ceará.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe
conferem os incisos I e X do art. 12 e o art. 141, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do
processo administrativo nº 50000.004339/2021-96, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 815, de 17 de março de
2021, que dispõe sobre os prazos de processos e de procedimentos afetos aos órgãos e
entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas prestadoras de
serviços relacionados ao trânsito, por força das medidas de enfrentamento da pandemia de
Covid-19 no Estado do Ceará.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 815, de 17 de março de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º .............................................................................
..........................................................................................
III - às infrações de trânsito autuadas por órgãos executivos de trânsito ou

rodoviário do Estado e dos municípios do Ceará." (NR)
"Art. 2º .................................................................................
I - a data final para apresentação de defesa prévia e de indicação do condutor

infrator encerrada desde 18 de fevereiro de 2021, para as notificações de autuação (NA)
expedidas;

................................................................................................
§ 4º As prorrogações de prazo previstas nos incisos I e II não se aplicam às infrações

autuadas pela Polícia Rodoviária Federal (PRF), pela Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT) e pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT)." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
Presidente do Conselho

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

MARCELO LOPES DA PONTE
p/Ministério da Educação

LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO
p/Ministério da Defesa

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
p/Ministério da Infraestrutura

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
p/Ministério da Saúde

CARLOS ALEXANDRE JORGE DA COSTA
p/Ministério da Economia

JULIANA LOPES NUNES
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
jussa
Retângulo




